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Oficio n" 04712026

A Sua Excelência o Senhor
sÍIvIo MENDES DE oLIVEIRA TILHO
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade
Praça Marechal Deodoro, no 860 - centro
LOCAL

Teresina, l1 de fevereiro de 2026.

Assunto: - Veto n" 14t2025
- Projeto de lei complementar no 212t2025

Excelentíssimo Seúor prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente paru levar ao
coúecimento de Vossa E'.xcelência que o Plenário da Câmara Municipal dô Teresina, na
Sessão Ordinária realizada em 11 fevereiro, decidiu pela manutencãó ao Veto Total no
l4l2025,relativamenteaoProjetodeleicomplemã,tu,ffi,5,que.ModiÍica
dispositivos da Lei Complementar no 4.974, AóZe de dezembro de 2016, que ,,Institui
o Novo Código Tributdyio do Município de Teresina, e dd outras proviiências,,, na
forma que especifica", de autoria da vereadoraAna Fidetis (REpuBiICANos).

Sem mais paÍa o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira
disposição.

Ver. ENZO S ENCAR SILVA
Municipal de Teresina

pnlÁcro SENADoR cHAcAs RoDRtcuEs
cÂuana MUNrcrpAL DE TEREsTNA

Av, Marechal Castelo Branco,625 - Cabral
CEP: 64000-810 . Teresina/pl

Telefone: (86) 3200-0350
Email : cmtlegislaüvo @hotmail.com

Respeitosamente,

Presidente
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